
US Air Liquide 
HE A L  H CARE 

sJr fl1fl/Fnrn/1?fl121 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

1.- FORNECEDORA: Air Liquide Brasil Ltda.  Endereco: Av. Morumbi, n° 8.234, 30 andar - Santo Amaro, CEP: 04703-901 
Cidade: São Paulo 	 Estado: São Paulo 
CNPJ: 00.331.788/0001-19 	 l.E: 114.430.722.115 

' Neste ato representada por: André Armstrong Nunes, CPF 259.936.138-90, e RG 25.059.783-4 
2.- CLIENTE: INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS - IPGSE 	

7~— Endereço: R AVELINO DE FARIA,200 SETOR CENTRAL 	Cep: 75.901-140 
Cidade:RlO VERDE 	 Estado: GO 
CNPJ: 	18.176.322/0001-51 	 IE: ISENTO 
Neste ato representada por: EDUARDO PEREIRA RIBEIRO CPF:484.680.881-53 E RG: 2352091 SSP/GO 
3— pRoDuTo(s)/EsPEcIFlcAcAo(OEs): 4 — QTD.MINIMA 5— PREO(S) 
REFERENCIA DESCRIQAO UNID 	' Mensal (is) PRODUTO R$ 

60 OXIGENIO GASOSO MEDICINAL M3 20 1165 
61 Oxigenio Liquido Medicinal M3 12500 1,70 
63 AR SINTETICO MEDICINAL OXIGENIO 40 15,38 
87 GASOSO MEDICINAL PEQ PORTE M3 

M3 60 51,56 
3031 NITROGENIO N50 - ALPHAGAZ 1 40 28,46 
3033 DIOXIDO DE CARBONO MED S/PESC 15 23,29 

KG 

6.- LOCAL(IS) DE ENTREGA: Av. Uirapuru, s/n - Parque Res. Isaura, Santa Helena de Goiás - GO, 75920-000 

7.- CONDIçAO DE PAGAMENTO: 28 dias da data de faturamento. 

8.- REAJUSTE: 	Na menor periodicidade estabelecida em lei, na falta desta, mensalmente, e quando ocorrer alteraçao nos custos da 
FORNECEDORA, sendo 60% (sessenta por cento) pela vanaçao positiva acumulada da energia elétrica, conforme resolucão da ANEEL, para grupo 
A, classe A2, setor industrial, concessionária de > reajuste, tanfa calculada para demanda flat (ponta e fora de ponta) e fator de carga = a 1; 20% 
(vinte par cento) pela variacao positiva acumulada do Indice Geral de Preps Médio - IGP-M, publicado pela FGV (Fundacao Getülio Vargas); mais 
20% (vinte par cento) pela variacão positiva acumulada do Indice de reajuste e correção salarial fixado para a categoria dos Quimicos de São 
Paulo/SP. Fica garantido cinco por cento adicionais anuais aos preços objeto deste contrato. Data Base: 27/01/2021. 
9.- PRAZO CONTRATUAL: 	60 MESES 	 PRAZO DENUNCIA: 	180 DIAS 
10.- INVESTIMENTO: 	R$ 415.000,00 (Quatrocentos e quinze mil reais). 
11.- MULTA: consumo minimo de cada urn dos produtos objeto deste contrato ou a media dos seis maiores volumes merisais entregues de cada urn 
dos produtos objeto deste contrato, o que for malor, multiplicado pelo nOmero de meses faltantes a complementaçao do prazo contratual e pelos 
preços vigentes na data da infração. A multa não poderá ser inferior a cinco vezes a faturamento médio mensal objeto deste contrato. 

Que as terrnos do presente Contrato foram negociados conjuntamente pelas Partes e de acordo corn as principios da Liberdade EconOmica, da boa-f6, 
do respeito aos contratos, aos investimentos, a propriedade, bern corno a principio da intervencao subsidiária e excepcional do Estado sobre o 
exercIcio das atividades econômicas nos temios da Lei n° 13.874 de 20 setembro de 2019. 

Nos termos da Lei no 14.063/2020, as Partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida qualquer forma de comprovação de 
anuência aos terrnos do presente instrumento em formato eletrônhco, ainda que nao utilizem de certificado digital emitido no padrao ICP-Brasil, 
incluindo as assinaturi61erOnica 	ormas de.assinatura Docusign, Clicksign, D4sign, OriginalMy, Certisign, dentre outras. A forrnalizaçao do 
presente instrumento Ka forthadigitaI será sufici te,ra a validade juridica e integral vinculacao das Partes ao seu inteiro tear. 

E, por estarem justas e 	 instnjmento em duas v 	gutr,flrrre..feitos, na presença de duas testemunhas. 

GOIANIA1GO,27 DE JANEIRO DE 

AIR LIQU IDE 

Testemunha 1: 

Name: 
RG:63002 06PC, 60 
CPF: 

Nome;Ar-1 	LJ 
RG:

. &.W.J-t't5-- té?C-Go 

.16 
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'DO Air Liquide 
HE ALT NC ARE 

Versa do Contrato n.°  010/Forn/ 2021 

DO FORNECIMENTO 
11  - 0 objet'o do presente contrato e o fomecimento pela FORNECEDORA do(s) 
produto(s) specilicado(s) no item 3 do preambulo, destinado(s) a insumos s/au uso 
próprio pelo CLIENTE, não podendo ser revendido(s) pelo CLIENTE em nonhuma 
hipótese. 

20. Os fornecirnentos serão efetuados, de acordo cam a programaçao de entrega que for 
ajustada, no(s) local (is) indicado(s) no item 6 do preãmbulo ou em qualquer outro 
estabelecimento do CLIENTE, ajustando-se as condiçoes de preço e fornecimento de 
acordo com o produto, a pcogramacito e o local de entrega. 
§ Unico: Se na vigencia do presente contrato, o CLIENTE mudar 0(s) local(is) ou 
acrescentar novo(s) local(is) de entrega que nfio estejam descritos no item 6 do 
Preâmbulo, estará obrigada a informar este fato por escrito a FORNECEDORA, podendo 
esta Ultima modificar as condicOes do(s) preço(s) do(s) produto(s), de acordo corn as 
necessidades dos novas fomeamentos. 

33 - A FORNECEDORA assegura so CLIENTE 0 fornecimento e 0 CLIENTE, por sua vez, 
assegura a aquisiçao do(s) produto(s) objeto deste contrato. 
§ 10. lndependentemente da aquisiçao realizada, o CLIENTE responderé pelo pagamento 
da(s) quantidade(s) minima(s) mensal(is) fixada(s) no item 4 do preàmbulo. 
§ 20  - A(s) quantidade(s) minima(s) mensal(is) fixada(s) no item 4 do preâmbulo serito 
automatics e semestralmente revistas e reajustadas, passando a ser o volume media 
adquirido de cada produto, no periodo de revisão imediatamente anterior, mas nunca 
inferior a 80% (oltenta por cento) do(s) volume(s) originalrnente contratado(s). 
§ 30 - Se o volume mensal efetivamente adquirido pelo CLIENTE de qualquer produto 
objeto do presente contrato diminuir abaixo de 80% (oltenta por cento) ou aumentar acima 
de 120% (cento e vinte por cento) da(s) quantidade(s) minima(s) mensal(is) fixada(s) no 
Rem 4 do preâmbulo, par trés meses consecutivos, a FORNECEDORA poderé ajustar os 
preços e demais condiçes comerciais entao vigentes. 

43 - A FORNECEDORA podera, a qualquer tempo, designar distribuidor para efetuar as 
entregas diretamente junto ao CLIENTE, nas condiçaes ajustadas neste instrurnento, bern 
coma alterar a modo de fornecimento, ajustando-o sos volumes e necessidades do 
CLIENTE. 

PRAZO CONTRATUAL 
53 - o presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, pelo prazo eslabelecido 
no item 9 do preambulo, e será prorrogado automaficamente por periodos iguais e 
sucessivos se não for denunciado por qualquer das partes, por escrito, corn a 
antecedéncia prevista no item 9 do preambulo. 
§ 10 - 0 prazo do presente contrato sera igualmente prarrogado, par periodos igusis a 
sucessivos, se durante sua vigéncia houver subsfituiçao, adiçito ou rnodificaçao de 
quaisquer equipamentos elou inslalacSes referentes ao fomecimento do(s) produto(s), 
no(s) local(is) de entrega descrito(s) no item 6 do Preambuto. 
§ 20 - Ao final de cada periodo de vigéncia ou quando ocorrerem alteracaes no cadastro 
do CLIENTE, será empreendida a renovacao cadastral, arcando a CLIENTE corn os 
custos decorrentes. 

6 - Se não ocorrer renovaçao automatics, fica assegurado a FORNECEDORA a 
preferéncia a urns nova contratação relativa a qualquer produto de camercializaçao da 
mesma, desde qua esta garanta ao CLIENTE preços correntes de mercado, qua o 
CLIENTE poderd par si cornprovar, apresentando a FORNECEDORA proposta firme, par 
escrito e assinada, de outro fomecedor idôneo, estabelecido no mercado, da qual canste, 
além das condiçaes comerciais, as caracterisficas técnicas do produto e do fornecimento. 

EQUIPAMENTOS E OUTROS BENS DE PROPIEDADE DA FORNECEDORA 
73 - A cessito de equipamentas e outros bans de propriedade da FORNECEDORA ao 
CLIENTE, coma suporte material pars viabilizar a objeto deste contrato, se ocorrer, estará 
regalada par contrato especifico, acessôrio deste, que assinado pelas partes integrara a 
presente instrumento. 

SEGURANA 
8 0 CLIENTE reconhece que ha riscos associados so usa e amiazenamento do(s) 
produto(s) objeto deste contrato, responsabizando-se pelo fiel curnprirnento de todas as 
normas operacionais e de segurança, bern coma pelas perdas e danos eventualmente 
causadas pela presença efou uso de produtos e equipamentos fomecidos pela 
FORNECEDORA. Dedara, outrossim, estar recebendo Os Manuais de Operacao e as 
Fichas de Segurança do(s) produto(s) objeto deste contrato. 
§ Unico: Se a objeto deste contrato for a fornecimento do oxigênio medicinal, enquanto se 
mantiver a fornecimento, a CLIENTE nito poderé adquirir o produto de outra fonte, exceto 
se suas instalaçOes dispuserem rio vvulas de retencao e sistemas individuais de análise 
continua da composiçao do produto para fins de bloqueio do supiimenlo em caso cia 
verificaçaa de contarninaçao, conforme normas aplicéveis. 

CONDIçOES COMERCIAIS 
93. 0 CLIENTE pagara a FORNECEDORA a(s) quanfidade(s) de produto(s) fomecida(s), 
so(s) preço(s) e nas condicaes expressamente estabelecidas nas itens 4, 5, 7 e 8 do 
prefimbulo. 
§ 10 - Para a corrdiçao de pagamento a prazo incidirá despesa financeira conforme taxes 
vigentes no mercado, stem dos custos cam a emissão do baleto de cobranca bancplJ 

sendo que a falta do recebimento do boleto nab isenta a CLIENTE da sua obrigaçao de 
pontuatidade. 

§ 21' - Tadas as redamaçoes do CLIENTE relacionadas cam o faturamento de quaisquer 
produtos farnecidos pela FORNECEDORA, deverao ser feitas par escrito, dentro dos 30 
(trinta) dias calendário posterior a recepçao da fätura. A falls de tat notillcacao por escrito 
constituirá em renUncia de qualquer redamaçao cam relação ao anterior. 

10° - Os preços indicados neste contrato serão acrescidas dos tilbutas inddentes ou qua 
venham a incidir, bern coma fretes, alérn dos custos relativos so atendimento as normas 
RDC 69/2008, RDC 70/2008, RDC 09/2010, RDC 3212011 e RDC 68/2011, pubuicadas 
pals AN VISA. 

11° - 0 atraso no pagamento das faturas decorrentes de fomecimentos reatizados pela 
FORNECEDORA, implica, automaficamente, sem prejuIzo de a FORNECEDORA poder 
suspender os fornecimentas ou exigir o pagarnento a vista/antecipado pars fomecimentos, 
na inoidéncia de rnulta no percentual maxima permitido em lei, sobre a valor em aberto, 
além de atualizaçao monetdria e juros de mars de 1% ao més, calcr4ados 
pro-rata-Iemporis da data do vencirnento ate a do efelivo pagamento, bern coma 
honorãrios advocaticios de 10% e reembolso de todas as despesas realizadas cam a 
cobrança. 

12° - As partes paderao rever preços e demais condiçôes comerciais vigentes, sempre 
que o equilibria econâmica for afetado par fatos relevantes e alheios a vontade das 
mesmas, e, obrigatoriamente, nos casos de extinçito ou alteraçao substancial do(s) 
indice(s) fixado(s) no item 8 do preâmbula. 
§ 10: Sam prejuizo do disposto no caput, no hipatese de os custos de energia elétrica da 
FORNECEDORA aumentarem em mats do dez par costa em urn periodo de trés meses, 
as preços e demais condicOes comerciais vigentes serâo reajustados pals 
FORNECEDORA. 
§ 20: A falls de contestaçito expressa. pelo CLIENTE, no prazo de 15 (quinze) dias 
contadas do reajuste dos prepos efetivado pela FORNECEDORA, corresponde a efetiva 
aceitação das novas condicoes propostas. 

NORMA ANTIC0RRuPcA0 
13° - Cads Parte dedara ter adotado seu próprio Código de Conduta, induindo Os 
principios de conduta anlicorrupçâa (disponivel no seguinte link 
(https:/fwww.aidiquide.com/pt-bribrastidasenvatvimerrtc'-susteritavet#rospansabihaade-saci  
at), e que tern adotado medidas razoáveis e habituais pars que seus funcionátios 
implementem esses pnncipios ao realizar quaisquer alividades relacionadas a este 
Contrato. 
§ Unico - Cada Parte dedara que implernentou e confinuará a implementar politicas e 
procedimentos para prornover a conforrnidade cam as Isis e regularnentos anticorrupcao e 
antissuborno aplicáveis. 

DISPOSIcOES GERAIS 
141  - 0 presente contrato podera ser rescindido, de pleno direito, nas hip6teses de: a) 
m0tuo consenso; b) decretacito de faléncia de qualquer das cantratantes; a) no ocorrência 
de inftacao a qualquer dâusula ou condiçãa pactuada não sanada no prazo de tninta dias 
da notilicacao pars tanto. 

153  - Cam excegão da hipótese prevista no dáusula 111  retro, a inadimplemento de 
qualquer das disposiçoes avençadas neste instwmento enseja, a parte inocente, a direito 
do reclamarda infratora a multa contratual prevista no item 11 do preãmbulo. 
§ Union: Sern prejuizo do disposto no caput, especificarnente no caso de rescisão 
antecipada, causada polo CLIENTE, fica o mesrno stijeito ao ressarcimento, a 
FORNECEDORA, propordonalmente ao periodo faltante pars a encerramento do prazo 
contratada, dos investimentos realizados para atender este contrato, desde logo indicados 
no item 10 do preâmbulo. 

16° - As partes contratantes ficarao desobrigadas dos termos do presente contrato, 
quando constatada ocorréncia de força major ou caso fortuita, irrduidos, mas não 
limitados, as de interrupgâo no fornecimento de energia elOtrica, parada cia unidade de 
produçao, interdiçaa de estradas, graves a perturbaçôes de ordem. 

171  - A FORNECEDORA respondera par danos diretos apurados e cornprovados, de 
conformidade corn as criterios legais, ate a valor correspondente a doze vezes a 
faturamento media mensal do produto objeto deste contrato, nito Ihe cabendo nenhuma 
responsabilidade par danos indiretos, incidentais, emergentes e lucros cessantes. 

18a - Tada inforrnaçao técnica elau comercial associada a execução deste contrato sera 
mantida em sigilo pelas partes. 

193  - 0 CLIENTE dara preferéncia a FORNECEDORA para condiçôes aftemativas de 
suprimento e geraçAo de produtos, bern coma pars demonstrar s/au expedmentar novas 
tecnologias, mediante negociaçâa e ajuste na época oportuna. 

- 0 presente contrato obriga as panes e seus sucessores a qualquer titulo, induidas 
hipóteses cia fusão, incorporacao e alteraçao de controle acionário das contratantes, 
endo-se a fora da Comarca onde o mesma e lirrnado, pars dirirnir controvérsias dale 

indas, cam renéncia a qualquer outro, par mais privilegiada que seja. 

LMR 

Rubnca das Partes: 	 POP SEDC 80.903 - FR 18 Rev. 18— 16/10/2020 



flirLiquide 
C'oativt. oxygen 

JL4IIUtIJ ur. riitwu 
SERVICOS DE MAN UTENAO 

SEA 
Nr. MED69JPrestServMan/010/2021 

1.- CONTRATADA: Air Liquide Brasil Ltda. 
Endereço: Av. Das NaçOes Unidas, 11.541, 190 andar 	 / 
Cidade: Sac Paulo 	 Estado: Säo Paulo 
CNPJ: 00.331.788/0001-19 	I.E.: 114.430.722.115 	 e7\1 
Neste ato representada por:ANDRE ARMSTRONG NUNES , CPF no 259.936.138-90 ,e, RG n° 25059783-4 SSP/ 

2.- CLIENTE: INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS - IPGSE 
Endereço: R AVELINO DE FARIA,200 SETOR CENTRAL 	Cep: 75.901-140 
Cidade:RlO VERDE 	 Estado: GO 
CNPJ: 	18.176.322/0001-51 	IE: ISENTO 
Neste ato representada par: EDUARDO PEREIRA RIBEIRO CPF:484.680.881-53 E RG: 2352091 SSP/GO 

3. BEM(NS) Tanque Criogênico de Oxigênio LIquido.VAPORIZADOR E CENTRAL DE GASES 

REFERENCIA DEscRIçA0 QUANTIDADE 
9339 Servigaz 2 - Manut. Prevent Med trimestral 

4.- INCLUI : ( 	x 	) Preventiva 	( 	x 	)Corretiva 
5. - LOCAL(IS) DE REAUZAçA0 DOS sERvlcos: Av. Uirapuru, s/n - Parque Res. Isaura, Santa Helena 
de Goiás - GO, 75920-000 

6.- HORARIO DE REALIZAçAO DOS SERVIçOS: 08:00 as 18:00 de Segunda a Sexta. 

7.- PREçO MENSAL MANUTENcAO PREVENTIVA: R$1763,80 
PREO MANuTENcA0 CORRETIVA: HORA/HOMEM (R$ 	) KM (R$ 

8.- CONDIçAO DE PAGAMENTO: 
9.- REAJUSTE: Na menor periodicidade estabelecida em lei e, na falta desta, mensalmente, pela variacâo 
positiva acumulada do IGP-M (Indice Geral de Precos - Mercado), publicado pela FGV(Fundacao Getülio 
Vargas). Data Base: 22/01/2021. 
10.- PRAZO CONTRATUAL: 60 meses 	 PRAZO DENUNCIA: 180 dias 

11.- MULTA: o preco multiplicado pelo nUmero de meses que faltar para complementar o prazo de vigência 
em curso. 

Que as termos do presente Contrato foram negociados conjuntarnente pelas Partes e de acordo corn os 
princIpios da Liberdade Econômica, da boa-f6, do respeito aos contratos, aos investimentos, a propriedade, 
bern como a principho da intervençao subsidiária e excepcional do Estado sobre a exercIcio das atividades 
econômicas nos termos da Lei no 13.874 de 20 setembro de 2019. 

Nos termos da Lei n° 14.063/2020, as Partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida 
qualquer forma de comprovacão de anuência aos termos do presente instrumento em formato eletrônico, ainda 
que não utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, incluindo as assinaturas eletrônicas nas 
plataformas de assinatura-Docusign, CIickn, D4sign, OriginalMy, Certisign, dentre outras. A formalizaçao do 
presente instru e 0 na forma ditI sejisuficiente para a validade jurIdica e integral vinculação das Partes ao 
seu inteiro tear. 	. 

E, por estarem ju'$tascontratas, firmam a presente instrumento em duas vias de igual teor, fim e efeitos, na 
presença de du as 

: 2 

jites 

Aso ~0\400 
VIDN 

:4U.680-881-53  
IPGSE 

Testemunha 2. 
ut 	 Nome: 4A- 	L ,41U  - 	 '3 

CPF: 	. 	 .15 - CPF: .fJt: 9q 61 190 W'9 
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CO) - 	 CONTRATO DE PRESTAçAO DE 
creMo9 u ide 	siviços rn MArWTENcA0 SERVIGAZ 

Verso do Contrato no MED69/PrestservMan/010/2021 
DO OBJETO 
la - 0 presente contrato tern como objeto a realizaço, pela 
CONTRATADA, dos servicos de manutenção preventiva especificados 
no Anexo, no(s) bem(ns) identificado(s) no item 3 do prembulo, 
que encontra(m)-se instalado(s) no endereco indicado no item 5, 
também do OreSmbulo, por técnicos da CONTRATADA, que tero 
livre acesso ao local de instalaço do(s) bem(ns), no horário fixado 
no item 6 do preâmbulo. 
§ unico - 0 escopo e a periodicidade das manutencoes poderão ser 
alterados durante a vigencia do contrato em funcao de revisoes de 
regulamentaçöes, novas espedficaçôes tecnicas e/ou evolucoes 
tecnológ icas. 

2 - A manutencão corretiva ser-6 prestada mediante solicitaçäo da 
CONTRATANTE. 

0BRIGAc6Es OAS PARTES 
- Além das demais previstas e decorrentes deste contrato, as 

partes assurnem as obrigacoes seguintes: 

3.1 - Obrigaçôes da CONTRATADA; 

a) emitir relatório identificando a intervenco realizada, 
apresentando-o a CONTRATANTE ao termino de cada 
manutencao efetuada por força deste contrato; 

b) prestar a CONTRATANTE todas as informaçôes pertinentes 
aos servicos objeto do presente instrurnento; 

a) 	responder por danos diretos apurados e comprovado de 
conformidade corn critérios legais, ate o valor 
correspondente a dez vezes o preco constante do item 7 
do preârnbulo, no the cabendo nenhurna responsabilidade 
por danos indiretos, incidentes, ernergentes e lucros 
cessantes. 

3.2— Obrigacöes da CONTRATANTE: 

a) permitir a CONTRATADA, através de seus funcionários 
e/ou prepostos autorizados, livre acesso aos 
equipamentos, no horário estabelecido no item 6 do 
preambulo; 

b) indicar Os øroblemas qua 0(s) bem(ns) objeto deste 
contrato venha(ni), eventualrnenfe, a apresentar, de forma 
a permitir a correta atuaco da CONTRATADA; 

c) firmar as relatórios correspondentes aos servicos 
realizados pela CONTRATADA; 

d) pagar pelos servicos realizados extraordinariamente pela 
CONTRATADA; 

a) arcar corn os custos das pecas substltuldas; 

b) no efetuar modificacôes que afetem as instalaç6es sam a 
prévia autorizacâo escrita da CONTRATADA, mantendo as 
condicäes de segurança; 

c) observar os cuidados descritos nos documentos técnicos 
dos equipamentos. 

coNDIcoEs COMERCIAIS 

- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a irnportância mensal 
fixada no item 7, na condiçao do item 8, ambos do preambulo. 
5a - 0 preco base estabelecido no item 7 do preâmbulo sera 
atualizado de acordo corn o critério fixado no item 9, também do 
preâmbulo, e serao acrescidos dos tributos incidentes ou qe 
veriham a incidir. 	 i 

- 0 atraso de pagamento de qualquer fatura emitidanos termos 
deste contrato imptica, automaticamente, sern prejuizo de ficar 
facultado a CONTRATADA suspender a realizacäo dos serviços, na 

incidência da multa moratórla no percentual rnáxirno permitido em tel 
sobre o valor em aberto, alérn de atualizacao monetaria e juros de 
mora de 1% ao més, calculados pro-rata-temporis da data do 
vencimento ate a do efetivo pagamento, bern como honoranos 
advocaticios de 10% e reembolso de todas as despesas reahzadas 
corn a cobranca. 

- As partes podero rever preços e demais condic6es comerciais 
vigentes, sempre que o equilIbrio econômico for afetado por fatos 
relevantes e athelos a vontade das mesmas, e, obrigatoriamente, 
nos casos de extincão ou alteracão substancial do(s) indice(s) 
fixado(s) no item 9 do preâmbulo. 
§ 10  - A falta de contestação expressa, pelo CONTRATANTE, no 
prazo de 15 (quinze) dias contados do reajuste dos preços efetivado 
pela CONTRATADA, corresponde a efetiva aceitação das novas 
condicOes propostas. 
§ 20  - Todas as reclarnacôes da CONTRATANTE relacionadas corn o 
faturarnento de servicos pela CONTRATADA deveräo ser feitas por 
escrito, dentro dos 30 (trinta) dias calendário posterior a recepcão da 
fatura. A falta de tat notiflcaço por escrito constituirá em renCincia 
de qualquer reclamacão corn relacao ao anterior. 

PRAZO CONTRATUAL 
8 - 0 presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, 
pelo prazo estabelecido no item 10 do preârnbulo, e será prorrogado 
automaticarnente por perIodos iguais e sucessivos se no for 
deriunciado par qualquer das partes, par escrito, corn antecedéncia 
prevista no item 10 do preâmbulo. 

NORMA ANTICORRUPcAO 
ga - Cada Parte dedara tar adotado seu prOpno COdigo de Conduta, 
induindo os pnncIpios de conduta anticorrupco (disponivel no 
seguinte 	 link 
(https:f/www.airliquide.com/pt-br/brasil/desenvo(vimento-sustentave  
I #responsabulidade-social), a que tern adotado medidas razoáveis a 
habituais para que seus funcionários implernentem esses princIpios 
ao realizar quaisquer atividades relacionadas a este Contrato. 
§ Unico - Cada Parte dedara que implementou e continual-6 a 
implementar poilticas e procedimentos para promover a 
conformidade corn as leis e regulamentos anticorrupcäo a 
antissubomo aplicaveis. 
DISPOSI(;ÔES GERMS ioa - 0 presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, 
nas hipóteses de: a) rnátuo consenso b) notória insolvência de 
qualquer das contratantes; c) na ocorrencia de infraçâo a qualquer 
clausula ou condicao pactuada. 
iia - 0 inadimplemento de qualquer das disposiçöes avençadas 
neste instrumento ensejará, a parte inocente, o direito de reclamar 
da infratora a multa contratual prevista no item 11 do prearnbulo. 

12 - As partes contratantes ficarão desobrigadas dos termos do 
presente contrato, quando constatada ocorréncia de forca maior ou 
caso fortuito. 

13 - 0 presente contrato obriga as partes a seus sucessores a 
qualquer titulo, induidas as hipoteses de fusao, incorporacão a 
alteracao de controle acionario das contratantes, ficando eleito o foro 
da comarca onde o mesmo é firmado como cornpetente para dirimir 
controversias oriundas deste contrato, corn renCrncia a qualquer 
outro, par mais privilegiado qua seja. 

Rubrica das Partes: 	 , 	 POP SEDC 80.903— FR 19 Rev. 14-16/10/2020 



Air Liquide 	CONTRATOACESSORIO DE L0cAçA0 DE CILINDRO 
creative oxygen 

1 - LOCADORA: Air Liquide Brasil Ltda f
Endereço: Av. Morumbi, 8.234, 3° andar - Santo Amaro, CEP: 04703-901 
Cidade:São Paulo 	 Estado: São Paulo 
CNPJ:00.331.788/0001-19 	 IE:114.430.722.115 
Neste ato representada por: André Armstrong Nunes, CPF 259.936.138-90, e RG 25.059.783-4 
2.- CLIENTE: INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS - IPGSE 
Endereço: R AVELINO DE FARIA,200 SETOR CENTRAL 	Cep: 75.901-140 
Cidade:RIO VERDE 	 Estado: GO 
CNPJ: 	18.176.322/0001-51 	 IE: ISENTO 
Neste ato representada por: EDUARDO PEREIRA RIBEIRO CPF:484.680.881-53 E RG: 2352091 SSP/GO 

3- CILINDRO(S) OBJETO DA LocAcAo: 4 5. PERCENTUAL DE 
6. ALUGUEL POR 

INICIAL GIRO DE C1LINDROS UNIDADE 
(RS) 

DE C1LINDRO 

REFERENCIA I DESCRIcAO 

60 OXIGENJO GASOSO MEDICINAL 18 

18 

20 

25% 

25% 

25°X 

R$18,11 

R$ 18,11 

R518,1I 

63 AR SINTETICO MEDICINAL 

OXIGEN1O GASOSO MEDICINAL 
87 PQ.PORTE 

6 25% RS 18,11 131 NTTROGENION5O-ALPHAGAZ I 

DIOXIDO DE CARBONO 
3033 MEDICINAL S/PESC 

1 25% RS18,11 

11.- REAJUSTE: Na menor periodicidade estabelecida em tel e, na falta desta, mensalmente, de acordo corn a variacao positiva acumulada do IGP-M 
(Indice Gerat de Preços, Mercado), publicado pela FGV. 
DATA BASE: 27/01/2021. 

12.- MULTA: 0 alugu& vjgente na data da infracäo multiplicado pelo rtimero de meses que faltar para completar o prazo do contrato. 

Pelo presente instrumento particular, que e acessório do CONTRATO DE FORNECIMENTO, considerado principal, e na meihor forma de direito, as partes 
retro qualicadas ajustam e contratam a presente locaçao, mediante as dáusulas e condiçaes constantes do verso, que mutuarnente outorgarn e aceitarn: 

Nos termos da Lei n0  14.063/2020, as Partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como vélida qualquer forma de comprovacão de 
anudncia aos termos do presente instrumento em formato eletrônico, ainda que näo utilizem de certilicado digital ernitido no padrao ICP-Brasil, incluindo as 
assinaturas etetrânicas nas plataformas de asinatura Docusign, Clicksign, D4sign, OriginalMy, Certisign, dentre outras. A formalizaçao do presente 

paja a validade juridica e integral vinctilacao das Partes ao seu inteiro teor. 

E, por 	 e contratadAfinnam o presente em duas vias de igual teor, fim e efeitos, na presença de duas testemunhas. 

Goi5nia/GO7 
I1 are Arms 

rente Comercial 
iR LIQUIDE BRA 

AIR LIQUIDE BRAS 

de 2021 

CPF:484.680.88153  
IPGSE 

nhas: 

1. 	i161 I0f 	',JM 	Sh 1 .0 A 	 2 
Nome: M e€ 4e,  V601'6 	

Nome: 
RG: 

RG: b5QSci t76P 60 	 CPF: 
CPF 	 6V 

L 	e4-) I 
.4 q 5

'r D
-rO 

- 
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Air Liquide 
creative caygea CONTRATO ACESSORIO DE LOCAçAO DE CILINDRO 

Verso do Contrato nr°.01 O/Cil/2021 

OBJETO 

13  - 0 resente contrato tern como objeto 0(s) cilindro(s) de propriedade 
da LOCADORA, identificado(s) no item 3 e corn valor comercial conforme 
item 9 do preâmbulo, destinado(s) exciusivamente ao acondicionarnento 
do(s) gas(es) fomecido(s) pela rnesrna ao LOCATARIO, na forma do 
contrato principal firmado pelas mesmas partes, e estara(ão) em uso no(s) 
estabelecimento(s) do LOCATARIO identificado(s) no item 8 do 
preãmbulo, sendo expressarnente vedada utiuização elou destinaçao 
diversa da pactuada. 

28 - 0(s) cilindro(s) permanecerá(ão) na posse do LOCATARIO, para 
atendimento de suas necessidades operacionais e será(ào) 
automaticamente substituido(s) (vazios por cheios) no percentual e na 
periodicidade convencionados nos itens 5 e 7 do preâmbulo, através de 
documentos hábeis para tal operaçao, obedecendo o sistema de rodizio. 

3a - A alteracao da quantidade de cilindros, de acordo corn 0 consumo de 
gás(es) pelo LOCATARIO, será processada por atualizaçao automática do 
Rem 4 do preâmbulo, sendo que eventual contestaçao relativa a essa 
quantidade deverâ ser efetivada no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
após 0 recebimento da posiçao atualizada. 

C0NDIcOES COMERCIAIS 

48 0 aluguel e o estabelecido no item 6, que será pago pelo LOCATARIO 
na condiçâo fixada no item 10, e reajustado conforme item 11, todos do 
preambulo. 

0BRIGAcÔES DO LOCATARIO 

58 - Constituem obrigacOes do LOCATARIO, entre as demais previstas e 
decorrentes deste ajuste: 

a) zelar pelo objeto contratual, consemvando-o e guardando-o como se seu 
fosse, realizando as rnanutençöes preventiva e corretiva corn empresa 
devidamente credenciada e aprovada pela LOCADORA para tais serviços 
e não procedendo, sem prévia e expressa anuência da LOCADORA, a 
modificacUes de qualquer natureza no objeto contratual; 

b) servir-se do objeto de modo adequado e de acordo corn a finalidade 
expressa na cláusula 18,  bern como não remover as identificaçoes e 
logornarca constantes em tais bens; 

c) nao ceder, transfenr e/ou alienar, a qualquer titulo, o objeto deste 
contrato efou seus direitos, no todo ou em parte, restituindo-o a 
LOCADORA imediatamente apôs utiuizaçäo de seu contedo, bern assim 
no térmirto, por rescisão antecipada do presente instrumento e no caso de 
insolvência ou qualquer forma de liquidaçao, judicial ou extra-judicial; 

d) pagar tnmestralmente a LOCADORA, ainda a titulo de retribuiçào 
locaticia, o valor equivalente a urn aluguel por equipamento locado, em 
razão dos custos envolvidos no sistema de fomecimento de produtos; 

e) defender e fazer valer a direito de propriedade da LOCADORA sabre o 
objeto, comunicando-a imediatamente de qualquer violacao ou tentativa 
de violaçao do mesmo; 

f) segurar a objeto contratual em companhia idônea, pelo valor comercial 
fixado no item 9 do preâmbulo, indicando a LOCADORA como 
beneficiária, sob pena de ficar diretarnente responsâvel pela indenização, 
no caso de sinistro; 

g) cumprir todas as instruçUes sobre as propriedades, modo de utilizaçao, 
normas operacionais e de seguranca do objeto deste contrato; 

RUBRtCA DAS PARTES 

h) ressarcir a LOCADORA o valor do objeto deste contrato, em caso de 
perdaldeterioraçao do mesmo em razão de fora maior ou caso fortuito; 

I) respeitar a penodicidade e a percentual acordados nos ltens 5 e 7 do 
preâmbulo, arcando corn o valor adicional correspondente a 40% 
(quarenta por cento) do aluguel vigente, em caso de nao cumprimento. 

NORMA ANTIc0RRuPçA0 

- Cada Parte declara ter adotado seu proprio COdigo de Conduta, 
induindo as principios de conduta anticorrupçao (disponivel no seguinte 
link 
(https:/Iwww.aidiquide.corn/pt-br/brasil/deserivolvimento-sustentavel#respo 
nsabilidade-social), e que tern adotado medidas razoáveis e habituais para 
que seus funcionários implementem esses princIpios ao realizar quaisquer 
atividades relacionadas a este Contrato. 
§ Unico - Cada Parte declara que implementou e continuará a 
implementar politicas e procedimentos para promover a conformidade 
com as leis e regulamentos anticorrupçao e antissubomo aplicaveis. 

DISP0SIcOES GERAIS 

7 - Constitui obrigacão da LOCADORA instruir a LOCATARIO quanto as 
propriedades, modo de utilização, normas operacionais e de seguranca do 
objeto contratual. 

- 0 LOCATARIO declara receber, neste ato, a objeto contratual 
dischminado no item 3 do preâmbulo, em perleito estado de uso e 
conservacâo, comprometendo-se, a qualquer rnomento, dam livre acesso a 
esse(s) bem(ns), a LOCADORA, através de Iuncionários e prepostos 
autorizados desta. 

93 - Quaisquer danos ou prejuizos causados ao(s) cilindro(s) pelo 
LOCATARIO, seus funcionários, prepostos ou terceiros, serâo indenizados 
a LOCADORA pelo valor de conserto ou de substituicao, a epoca da 
efetivaçao. A perda ou extravio do(s) cilindro(s) acarretará na reparacao 
do prejuizo através de indenizaçao do valor comercial fixado do item 9 do 
preâmbulo para cada unidade, devidamente alualizado ate a data do seu 
efetivo pagamento, sern prejuizo da manutencäo da propriedade da 
LOCADORA sabre o(s) mesmo(s) e da responsabilidade do LOCATARIO 
em restitul-lo(s). 

108 . 0 presente contrato rege-se pelas dáusulas e condicães do contrato 
principal que integra, no que lhe for aplicavel, especialmente no que tartge 
ao prazo contratual. 

§ Primeiro - Sem prejuizo do disposto no caput, a falta de pagamento de 
trés aluguéis consecutivos ou altemados seré motivo expressarnente 
suciente para resolver automaticamente e de pleno direito este 
instrumento, ficando a LOCATARIO obrigado a restituir a objeto desta 
tocaçao, em perfeito estado de conservacão e utilizaçao, 
independentemente de aviso/noUcacào, nos 10 (dez) dias Citeis que se 
seguirern ao inadimplemento. 

§ Segundo - A não restituiçâo do objeto no caso e prazo de que trata o 
paragrafo anterior, caracterizará, imediatamente após a 100  dia oferecido 
para devolucao, esbuiho possessório, passivel de acao judicial para 
retomada dos bens par parte da LOCADORA imediatamente. 

MULTA 

iia - 0 inadimple eIto de qualquer dáusula ou condiçao do presente 
contrato sujeitará 	I fratora ao pagamento da multa contratual fix da 
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Rir Liquide 
creave ox'en 

confomie item 12 do preãmbulo, sem prejuizo de outras sançoes previstas 
e decorrentes deste ajuste. 

11 
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CO) RirLiquide 	CONTRATO ACESSORIO DE LOCAcAO 

Nrr Uhf/I nr12021 
• 1.- FORNECEDORA: Air Liquide Brasil Ltda. 	 F, 
Endereço: Av. Morumbi, n° 8.234, 31  andar - Santo Amaro, CEP: 04703-901 	 4' 
Cidade: São Paulo 	 Estado: São Paulo 	 'FIs.:" 
CNPJ: 00.331.788/0001-19 	 l.E: 114.430.722.115 
Neste ato representada por: André Armstrong Nunes, CPF 259.936.138-90, e RG 25.059.783-4 
2.- CLIENTE: INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS - IPGSE 
Endereco: R AVELINO DE FARIA,200 SETOR CENTRAL 	Cep: 75.901-140 
Cidade:RlO VERDE 	 Estado: GO 
CNPJ: 	18.176.322/0001-51 	 IE: ISENTO 
Neste ato representada por: EDUARDO PEREIRA RIBEIRO CPF:484.680.881-53 E RG: 2352091 SSP/GO 
3. - OBJ ETC DA LocAcAo 4. - VALOR 5. - ALUGUEL 

REF 	DESCRIçAO COMERCIAL R$ R$ 
0061 OXIGENIO IJQUIDO MEDICINAL- R$450.000,00 R$2.433,68 

TANQUE CRIOGENICO,CENTRAL 
BACKUP DE CILINDROS E 
VAPORIZADOR ATMOSFERICO. 

6. - LOCAL(IS) DE USO / INSTALAçAO DO OBJETO:Av. Uirapuru, s/n - Parque Res. Isaura, Santa 
Helena de Goiás - GO, 75920-000 
7. - CONDIçAO DE PAGAMENTO: 28 DIAS DA DATA DE FATURAMENTO. 

8. - REAJUSTE: Na menor periodicidade estabelecida em lei e, na falta desta, mensalmente, de acordo 
corn a variação positiva acumulada do IGP-M (Indice Geral de Preços, Mercado), publicado pela FGV. 
DATA BASE: 27/01/2021. 
9. - MULTA: A quantidade de equipamentos locados multiplicada pelo aluguel vigente na data da infraçao 
e pelo prazo faltante para complementar o perlodo contratual vigente. 

Pelo presente instrumento particular, que e acessOrio do CONTRATO DE FORNECIMENTO, considerado principal, 
e na meihor forma de direito, as partes retro qualificadas ajustam e contratam a presente locacäo, mediante as 
cláusulas e condicoes constantes do verso, que mutuamente outorgam e aceitam. 

Nos termos da Lei n° 14.063/2020, as Partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida 
qualquer forma de comprovacâo de anuOncia aos termos do presente instrumento em formato eletrOnico, ainda que 
não utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, incluirido as assinaturas eletrônicas nas plataformas 
de assinatura Docusign, Clicksign, D4sign, OriginalMy, Certisign, dentre outras. A formalização do presente 
instrumento na forma digital será suficiente para a validade jurIdica e integral vinculação das Partes ao seu inteiro 
teor. 	 7 

E, por estari 
presença de d 

GOlAN IA/GO,27 de 

AIR LIQUIDE 

e contrata 
munhas. 

o presente instrumento em duas vias de igual teor, fim e efeitos, na 

484.680.881-53 

Testemunhas: 	1. 	 2. 
Nom4 6eouo 	, 	 Nome: L7jj 7  &L4-il) 	LAO  

	

6!F5050 06l'- 50 	 RG: 	 Jq5-. 	-C--v 
CPF: 	 CPF: 64. 	5.441- 1S 
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CS) Airuide 
Verso do Contrato nra. Q.i/LocI2021  

OBJETO 

la - 0 presente contrato tern coma objeto 0(s) equipamento(s) e/ou 
instalaçao(oes) de propriedade da LOCADORA, identificado(s) no item 3 
do preârnbulo, corn capacidade adequada ao nivel de compra requerida 
pelo LOCATARIO, destinado(s) exdusivamente ao recebimento, 
acondicionamento e/ou distribuiçao do(s) produto(s) fornecido(s) pela 
LOCADORA ao LOCATARIO, conforme CONTRATO DE 
FORNECIMENTO firmado pelas rnesrnas partes, e estará(ão) em 
uso/iristalado(s) no(s) estabelecimento(s) do LOCATARIO identificado(s) 
no item 6 do preâmbulo. 

21  - Eventuais despesas decorrentes da instalaçäo do objeto contratual, 
bern coma as decorrentes de transferência de seu local inicial de 
instalaçao, de ampliação de utizaçao, desmontagem, remoção e 
transporte correrão por conta do LOCATARIO. 

3a - Fica expressamente proibida a utilizaçao do objeto para fins diversos 
do disposto na clàusula la. 

- 0 objeto do presente contrato tern seu valor comercial fixado 
conforme item 4 do preâmbulo. 

coNDIçoEs COMERCIAIS 

5a - 0 aluguel 6 a estabelecido no item 5, que será pago pelo 
LOCATARIO na condicão fixada no item 7, e reajustado conforms item 8, 
todos do preâmbulo. 

0BRIGAçOES DO LOCATARIO 

- Constituem obrigaçoes do LOCATARIO, entre as demais previstas e 
decorrentes deste ajuste: 

a) zelar pelo objeto contratual, conservando-o e guardando-o coma se 
seu fosse, realizando as manutençaes preventiva e corretiva corn 
empresa devidamente credenciada e aprovada pela LOCADORA para 
tais servicos e não procedendo, sem previa e expressa anuéncia da 
LOCADORA, a modificacoes de qualquer natureza no objeto contratual; 

b) servir-se do objeto de modo adequado e de acordo corn a finalidade 
expressa na cláusula 1a  e não remover as identificacOes e logornarca 
constante em tais bens; 

c) não ceder, transferir e/ou alienar, a qualquer titulo, o objeto deste 
contrato e/ou seus direitos, no todo ou em parte, restituindo-o no término, 
par rescisäo antecipada do presente instrurnento e no caso de 
insolvéncia ou qualquer forma de Iiquidaçao, judicial ou extrajudicial; 

d) defender e fazer valer a direito de propriedade da LOCADORA sabre 
a objeto, comunicando-a imediatamente de qualquer violaçao ou 
tentativa de violaçao do mesmo; 

e) segurar o objeto contratual em companhia idônea, pelo valor 
cornercial fixado no item 4 do preârnbulo, indicando a LOCADORA coma 
beneflciária, sob pena de ficar diretamente responsável pela 
indenizacaa, no caso de sinistro; 

f) pagar tnmestralmente a LOCADORA, ainda a titulo de retribuiçao 
locaticia, o valor equivalente a urn aluguel por equipamento locado, em 
razäo dos custos envolvidos no sistema de fomecimento de produtos; 

g) cumprir todas as instrucöes sabre as prc 
utilizaçäo, normas operacionais e de segurança do 

h) ressarcir a LOCADORA o valor do objeto deste 
perdaldetenoraçao do mesmo ern razão de força m 

OBRIGAcA0 DA LOCADORA 

78 - Constitui obrigaçao da LOCADORA, além das dernais previstas e 
decorrentes deste contrato, instruir o LOCATARIO quanta as 
propriedades, modo de utilização, normas operacionais e de segurança 
do objeto contratual. 

NORMA ANTICORRUPçAO 

- Cada Parte declara ter adotado seu prôprio COdigo de Conduta, 
incluindo Os principios de conduta anticorrupçaa (disponivel no seguinte 
link 
(hups:iiwM'lairliquide.com/pt-bribrasilidesenvolvirnento-susientavel#resp 
onsabilidade-social), e que tern adotado medidas razoáveis e habiluais 
para que seus funcionérios implementem esses principios ao realizar 
quaisquer atividades relacionadas a este Contrato. 
§ lJnico - Cada Parte declara que irnplementou e continuará a 
imptementar politicas e procedimentos para promover a conformidade 
corn as leis e regulamentos anhicorrupcao e antissuborno aplicáveis. 

DIsPosIçôEs GERMS 

ga - 0 LOCATARIO declara receber, neste ato, o objeto contratual 
discnminado no item 3 do preãmbulo, em perfeito estado de usa e 
conservação. 

108 - Quaisquer danos ou prejuizos causados pelo LOCATARIO, seus 
funcionérios, prepostos ou terceiros ao objeto deste contrato, serão 
indenizados a LOCADORA pelo valor do conserto ou de substituicao, a 
epoca da efetivacao. 

iia - 0 objeto contratual poderá ser substituido pela LOCADORA, de 
forma a cornpatibilizà-lo corn as necessidades do LOCATARIO. 

128 - A LOCADORA terá, a qualquer momento, livre acesso ao objeto 
contratual, através de seus funcionários e prepostos autorizados. 

138 - 0 presente contrato rege-se pelas cláusulas e candiçaes do 
CONTRATO DE FORNECIMENTO que integra, no que Ihe for aplicável, 
inclusive quanta ao prazo contratual. 

§ 10 - Sern prejuizo do disposto no caput, a falt.a de pagamento de trés 
aluguéis consecutivos ou alternados será motivo expressamente 
suficiente para resolver automalicarnente e de pleno direita este 
instrumento, ficando a LOCATARIO obrigado a restituir a objeto desla 
locaçao, em perfeito estado de conservaçao e utilizaçao, 
independentemente de aviso/notificação, nos 10 (dez) dias Uteis que se 
seguirem ao inadimplemento. 
§ 20 - A nâo restituiçao do objeto no caso e prazo de que trata o 
paragrafo anterior, caracterizará, imediatamente apOs o 100  dia oferecido 
para devoluçao, esbulho possessOno, passivel de açao judicial para 
retomada dos bens par parts da LOCADORA imediatamente. 

MULTA 

148 - 0 inadimplemento de qualquer cláusula do presente contrato 
sujeitará a infratora aop1gamento da rnulta contratual fixada conforme 
item 9 do preâmb , em prejuizo de oulras sançães previstas e 
decorrentes deste ut 
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Nome: 
RG n°: 
CPF n°: 

DO PERfltt 
- Emolumento: 

) fir Uquide 
H E ALT H C A A E 	 e 

ADITAMENTO CONTRATUAL 
	 As: 

As partes, 	
.. IP3SE 

de urn lado, AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., doravante simplesmente AIR LIQUIDE inscrita no qNPJ sob n. 
00.331.78810001-19 e no Estado sob a n. 114.430.722.115, corn sede na Av. Morumbi, 8234, 30  a'ndar— Santo 
Amaro, na Capital do Estado de São Paulo, neste ato representada de conforrnidade corn a que dispãe a seu 
contrato social, por ANDRÉ ARMSTRONG NUNES , CPF n'259.936.138-90,e, RG n° 25059783-4 SSP/SP. 

De outro lado,INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS - LPGSE doravante 
simplesmente CLIENTE, iriscrita no CNPJ sob o n°1&.176.322/0001-51, estabelecida na RAVELINO DE FARIA,200 
SETOR CENTRAL Cep: 75.901 -1 40,RiO VERDE/GO neste ato representada par seu representante legal. 

Resolvem, para atender solicitação do CLIENTE ,firmar o presente aditamento aos contratos a seguir 
relacionados, que se regerão pelas seguintes cláusulas e condiçães: 

A - CONTRATO DE FORNECIMENTO n°.010/Loc/2021, datado de 27/01/2021: 

Os contratos de fornecimento e também os contratos acessórios de Iocacao,manutencão e 
Iocação de tanque,tem validade de 6 meses a contar da data de assinatura. 

Ressalvamos que se esta instituição reriovar o contrato corn a Secretaria de Saide de Goiãs,por 
novo periodo do tempo,seja qual for,estes contratos entre esta empresa - NSTITUTO DE PLANEJAMENTO E 
GESTAO DE SERVICOS ESPECALIZADOS - IPGSE e a Air Liquide Brasil também terão a mesma validade. 

No que não conflitarem corn a disposto neste instrumento, ratificarn-se as demais cláusulas e condiçoes 
do CONTRATO, bern coma o praticado pelas partes ate este momenta. 

E, par estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor, fim e efeitos, na 
presenca Øduas testemunhas. ,/ 

André Arrnstr7unes 
Gerente Cornercj?edicinal 
AIR LIQkJIDE'1ASB?ITD/ 
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